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EDITAL DE SELEÇÃO – INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

PIBIC/PIVIC – UAG-CH 
 

Em conformidade com as normas estabelecidas pela Coordenação de Pesquisas da Universidade Federal de 

Campina Grande, edital PROPEX/PIBIC  09/2017 e PROPEX/PIVIC 10/2017 e em consonância com a Resolução 

Normativa 017/2006 e Anexo III do CNPq, Resolução 01/2016 do CSPE/UFCG, Resolução 466/2012 e 510/2016 

do CNS, venho por meio deste tornar público a abertura do processo seletivo para seleção PIBIC/PIVIC 2017, 

para os seguintes projetos e vagas sob orientação do Prof. Dr. Xisto Souza Júnior: 
 

 

PIBIC 

Título do Projeto  Vagas 

1. AS MULTITERRITORIALIDADES NA PRAÇA DA BANDEIRA E SEUS EFEITOS NA 

REDEFINIÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO 

01 

 

 

PIVIC 

Título do Projeto  Vagas 

1. A ELABORAÇÃO DO IMAGINÁRIO SOCIAL URBANO DE CAMPINA GRANDE A 

PARTIR DA ANÁLISE DE DISCURSO. 

01 

2. TERRITÓRIOS DO MEDO: UMA ANÁLISE SOBRE A SENSAÇÃO DE 

INSEGURANÇA NO USO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE 

01 

 

1. REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO  
 

* Todos  os documentos deverão ser entregues no dia da entrevista 

 

Estar regularmente matriculado no Curso de Geografia (UAG), Curso 

de Arquitetura e Urbanismo (CTRN) ou Curso de História (UAHIS)  
 

 

Solicitar comprovante na 

Coordenação do Curso  
Apresentar CRE (Coeficiente de Rendimento Escolar) igual ou superior 

a 7,0 (sete), podendo ter apenas uma reprovação e não estar cursando o 

último ano do curso 

Fotocópia de identidade e CPF  

Não possuir vínculo com qualquer outro programa acadêmico, tais como 

monitoria, extensão, iniciação tecnológica, iniciação à docência, estágio 

ou projeto financiados pela UFCG, agências de fomento à pesquisa ou 

empresas privadas, mesmo que na condição de voluntário, excetuando-

se os de caráter assistencialista (REUNI); 

 

elaborar uma declaração pessoal 

Não manter vínculo empregatício de qualquer natureza, ou participar de 

programas de estágio, internato ou residência médica durante a vigência 

da bolsa; 

elaborar uma declaração pessoal 

Declaração de que tem conhecimento da obrigatoriedade de dedicar 20 

horas semanais ao desenvolvimento do projeto 
elaborar uma declaração pessoal 

Estar cadastrado no grupo de pesquisa no qual pertence o orientador Entregar se for selecionado 

Entregar uma via impressa e atualizada do Currículo Vitae  modelo 

Lattes. 
Entregar se for selecionado 

 

 

 

 



  UNIVERSIDADE  FEDERAL DE CAMPINA GRANDE – UFCG 

CENTRO DE HUMANIDADES - CH 
UNIDADE ACADÊMICA DE GEOGRAFIA – UAG 

 

 

 

 

 

2 PROCESSO SELETIVO  

 

Inscrição – enviar um e-mail para gidsufcg@gmail.com contendo em anexo formulário de inscrição devidamente 

preenchido  disponível em http://www.gidsufcg.com.br   
 

a) Análise dos documentos solicitados a serem entregues no dia da prova escrita (eliminatória).  

b) Prova escrita relacionada ao tema do projeto (eliminatória).  

c) Entrevista (classificatória); 

 

3. CRONOGRAMA  

 

Divulgação do edital 21 de julho de 2017 

Inscrição: 21 a 28 de julho de 2017 (envio de formulário por e-mail) 

Prova escrita: 31 de julho, sala do GIDs/Prosaude (Bloco BH, sala 5 – térreo) 

PIBIC   08:00 as 12:00 / PIVIC  14:00 as 16:30 

O texto para a prova escrita será disponível no dia 25 de julho na pasta do GIDS 

na copiadora da Genilda 

 

Entrevista: 02 de agosto, 08:00h, sala do GIDs/Prosaude (Bloco BH, sala 5 – 

térreo) 

Divulgação dos Resultados finais: 03 de agosto, 22:00h no site http://www.gidsufcg.com.br  ou 

http://www.prosaudegeo.com.br 

Assinatura do Termo de Aceitação 

e preenchimento do formulário: 

04 de agosto sala do GIDs/Prosaude (Bloco BH, sala 5 – térreo) 

Início das atividades: agosto de 2017 

 

 
CONDIÇÕES GERAIS, conforme termo de aceitação CNPq/UFCG 

 

1. Ao ser selecionado, o candidato assinará um termo de aceitação da concessão, compromete-se o(a):  

 
a) dedicar-se às atividades pertinentes à bolsa concedida, de acordo com a RESOLUÇÃO NORMATIVA 017/2006 

do CNPq.  

b) abrir, caso ainda não possua, conta no Banco do Brasil, para o recebimento mensal do valor da bolsa;  

c) estar regularmente matriculado em curso de graduação;  

d) não possuir vínculo empregatício;  

e) dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa, em ritmo compatível com as atividades 

exigidas pelo curso durante o ano letivo;  

f) manter um bom desempenho acadêmico que será atestado pelo(a) orientador(a) e avaliações escolares 

expressas no histórico escolar, durante todo o período de bolsa;  

g) estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de outros 

programas ;  

h) executar o plano de atividades aprovado sob a orientação do pesquisador;  

mailto:pibicpivic@gmail.com
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i) não se afastar da instituição em que desenvolve seu projeto de pesquisa, exceto para a realização de pesquisa de 

campo, participação em evento científico ou estágio de pesquisa, por período limitado e com autorização expressa 

da coordenação do PIBIC na instituição, após solicitação justificada e endossada pelo(a) orientador(a);  

k) apresentar o Relatório Parcial de Atividades até o último dia útil de fevereiro com a ficha Semestral de 

Acompanhamento, uma cópia do plano de trabalho proposto inicialmente e o histórico escolar referente ao 

último semestre cursado a partir da vigência da bolsa;  

l) apresentar o Relatório Técnico-Científico Anual elaborado na forma de um paper para publicação nos anais 

até o prazo fixado pela Coordenação do Programa e com toda a documentação exigida;  

m) apresentar no evento Anual de Iniciação Científica, os resultados finais do seu trabalho de pesquisa, na forma 

de exposição oral e em pôster que permita verificar o acesso a métodos e processos científicos;  

n) estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de outros 

programas ;  

o) observar as determinações do(a) orientador(a) alusivas ao bom desenvolvimento da pesquisa;  

p) entregar Relatório ao(a) orientador(a) referente ao período que permaneceu como bolsista quando substituído 

por qualquer motivo (conclusão de curso, pedido do(a) orientador(a), mudança de IES, etc.);  

q) devolver ao pagador, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebidas indevidamente, caso os requisitos e 

compromissos estabelecidos acima não sejam cumpridos.  

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

Prof. Dr. Xisto Souza Júnior 

CGeo-UAG-CH-UFCG 

Matrícula SIAPE 1770425 

 

 


